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Lei n"&);@pz,es'«igymp de o= de derrrbeo de 2005,

“Dispde sobre alteragées no Sistema
Tributério do Municipio de Vassouras e da
outras providencias”.

A CAMARA MUNICIPAL DE VASSOURAS decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte
LEl:

Art. 1°- O artigo 105 da Lei Complementar n® 27, de 31 de deiembm de 2002, passa a ter a séguinte redag&o:

“Ant. 105 - O Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza tem como fato gerador & prestagao de servicos no
municipio de Vassouras, por pessoas juridicas, fisicas ou autdnomos, com cu sem estabelecimento fixo, dos servigos
previstos na lista abaixo:

1 — Servigos de informatica e congéneres.
1.01 — Andlise & desenvolvimento de sistemas,
1.02 - Programag&o.
1.03 - Processamento de dados e congéneres.
1.04 - Elaboragdo de programas de computadores, inclusive de jogos  eletrfnicos.
1.05 - Licenciamento ou cesséo de direito de uso de programas de computagéo.
1.06 ~ Assessoria e consuttoria em informética.
1.07 - Suporte técnico em informética, inclusive instalagéo, configuragéc e manutengéo de programas de computagsio
e bancos de dados.
1.08 — Plansjamento, confecgdo, manutengo e atualizagdo de paginas elefrénicas.
2 — Servigos de pesquisas & desenvolvimento de quatquer natureza,
2.01 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualguer natureza.
3 - Servigos prestados mediante locag3o, cess#o de direito de Uso e congéneres.
3.01 - (VETADQ)
3.02 - Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda,
3.03 - Explorago de salbes de festas, centro de convengbes, escritdrios virluais, stands, quadras esportivas, estadios, e
ginasios, auditdrios, casas de espetaculos, parques de diversdes, canchas e congéneres, para realizagdo de eventos ou
negécios de qualquer natureza.
3.04 - Locagéo, sublocagdo, arrendamento, direito de passagem ou permissio de uso, compartihado ou nao, d
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza,
3.05 - Cesséo de andaimes, palcos, cobetturas e oufras estruturas de uso temporério.
4 - Servigos de salde, assisténcia médica e congéneres.
4.01 — Medicina e biomedicina.
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4 02 - Analises clinicas, patologia, elefricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonncia
magnética, radiologia, tomografia e congéneres.

4.03 - Hospitais, ctinicas, laboratérios, sanalorios, manicdmios, casas de saitde, prontos-socorros, ambulatérios e
congéneres,

4,04 - Instrumentag&o cirurgica.

4,05 — Acupuntura,

406 — Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.

4.07 - Servigos farmacéuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia,

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico e mental,

4.10 ~ Nutrigo. .

4.11 - Obstatricia,

4,12 - Odontologia.

4.13 - Ortéptica.

4.14 - Proteses sob encomenda.

4,15 — Psicanalise.

4.16 - Psicologia.

4.17 - Casas de repousc e de recuperagao, creches, asilos e congéneres,

4,18 - Inseminagao artificial, fertilizag&o in vitro @ congéneres.

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, dvulos, s8men e congéneres.
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, drgéos e materlais bioldgicos de qualquer espécie.
4.21 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres.

4.22 — Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestagao de assisténcia médica, hospitalar,

odentalogica e congéneres.
4.23 - Outros planos de salde que se cumpram através de servigos de terceiros contratados, credenciados,
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicagdo do beneficiario.

9 — Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.

5.01 — Medicina veterinaria e zootecnia.

5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatorios, prontos-socorros e congéneres, na area veterinaria.

5.03 - Laboratdrios de andlise na area veterinaria.

.04 - Inseminag&oc artificial, fertilizago in vitro e congéneres,

5.05 - Bancos de sangue e de érgéos e congéneres.
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, drgaos e materiais biologicos de qualquer espécie.
5.07 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres.

5.08 — Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento & congéneres.

5.09 - Planos de atendimento e assisténcia médico-velerinéria.

6 — Servicos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas ¢ congéneres,

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilagio ¢ congéneres

6.03 — Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.

6.04 — Gin4stica, danga, esportes, natagdo, artes marciais e demais atividades fisicas.

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congéneres.

7 — Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construgéo civil, manutengdo, limpeza, meio
ambiente, saneamento e congéneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congéneres.

7.02 - Execugéo, por administragao, empreitada ou subempreitada, de obras de construgdo civl, hidraulica ou elétrica e -~
de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuragao de pogos, escavagiio, drenagem e imigagdo, terraplanagem, -
pavimentagao, concretagem e a instalagdo e montagem de produtos, pegas e equipamentos {excete o fornecimento
mercadorias produzidas pelo prestador de servicos fora do local da prestagao dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaborag&o de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com
obras e servicos de engenharia; elaboragdo de anteprojetos, projetos bésicos e projetos executivos para trabalhos de

engenharia. /\? AL R

7.04 - Demoligao. (
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7.05 ~ Reparag&o, conservagio e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congéneres (exceto o fomecimento
de mercadorias produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local da prestagdo dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocagéo e instalagio de tapetes, carpetes, assoalhos, corfinas, revestimentos de parede, vidros, divisérias,
placas de gesso e congéneres, com material fornecido pelo tomador do servigo.

7.07 — Recuperago, raspagem, pofimento e lustragao de pisos e congéneres.

7.08 - Calafetagao.

7.02 - Varrigao, coleta, remogéo, incineragéo, tratamento, reciclagem, separagdo e destinagao final de lixo, rejeitos e
qutros residuas quaisquer.

7.10 - Limpeza, manutengéo e conservagéo de vias e fogradouros plblicos, iméveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e
congéneres.

7.11 - Decoracdo e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores.
7.12 - Controle e fratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos, quimicos e biolagicos.
7.13 - Dedetizag8o, desinfecgdo, desinsetizagao, imunizagao, higienizagéo, desratizago, pulverizagéo e congéneres,
7.14 - {(VETADO)
7.15 - (VETADQ)
7.16 - Florestamento, reflorestamanto, semeadura, adubagao e congéneres,
7.17 — Escoramento, contengdo de encostas e servicos congéneres,
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, agudes e congéneres.
7.19 - Acompanhamento e fiscalizag8o da execugio de cbras de engenharia, arquitetura e urbanismo.
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretagao), cartografia, mapeamento, levantamentos topogréficos, batimétricos,
geograficos, geadésicos, geotbgicos, geofisicos e congéneres.
7.21 - Pesquisa, perfuragdo, cimentago, mergulho, perfilagem, concretagéo, testemunhagem, pescaria, estimulagéio e
outros servigos relacionados com a exploragao e explotagdo de petrdleo, gas natural e de cutros recursos minerais.
7.22 - Nucleagfo e bombardeamento de nuvens e congéneres,

8 - Servigos de educagdo, ensino, orentagdo pedagdgica e educacional, instrugéo, treinamento e avaliago pessoal de
qualquer grau ou natureza.

8.01 — Ensino regular pré-escolar, fundamental, média e superior. _

8.02 - Instrucéo, treinamento, orientagéo pedagdgica e educacional, avaliagio de conhecimentos de qualquer natureza.

9 - Servigos retativas a hospedagem, furismo, viagens e congénares.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, fiat, apart-hotéis, hotéis residéncia,
residence-service, suite service, hotelana maritima, motéis, penstes e congéneres; ocupagao por temporada com
fornecimento de servigo {0 valor da alimentag&o e gorjeta, quando incluido no preo da diaria, fica sujeito ao Imposto Sobre
Servigos).

9.02 - Agenciamento, organizagéo, promog#o, intermediagéo e execugao de programas de turismo, passeios, viagens,
excursdes, hospedagens e congéneres.

8.03 - Guias de turismo.

10 - Servigos de intermediagao e congéneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediag&o de cambio, de seguros, de cartbes de crédito, de planos de saide
& de planos de previdéncia privada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediag3o de titulos em geral, valores mobiliarios e contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, cometagem ou intermediagao de direitos de propriedade industrial, artistica ou literaria.

10.04 -~ Agenciamente, corretagem ou intermediag@o de contratos de arendamento mercantil (leasing), de franquia
(franchising) e de faturizag#o (factoring).

10.05 — Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de bens méveis ou imdveis, néo abrangidos em outros itens

ou
subitens, inclusive aqueles realizados no ambito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. .
10.06 — Agenciamento maritimo.

10.07 — Agenciamento de noticias.
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculagao por quaisquer meios.
10.09 - Representagfic de qualquer natureza, inclusive comercial,

10.10 - Distribuicso de bens de terceiros.

11 - Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e congéneres.
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11.01 - Guarda ¢ estacionamento de veiculos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcagdes.

11.02 - Vigilancia, seguranga ot monitoramento de bens e pessoas.

11.03 - Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depésito, carga, descarga, arrumagao e guarda de bens de qualguer espécie.

12 - Servigos de diversdes, iazer, eptretenimento e congéneres.

12.01 - Espetéaculos teatrais.

12.02 - Exibigdes cinematograficas.

12.03 - Espetaculos circenses.

12.04 ~ Programas de auditario.

12.05 - Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres.

12.06 ~ Boates, taxi-dancing e congéneres. '

12.07 - Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, &peras, concertos, recitais, feshvaus & congéneres,

12.08 - Feiras, exposigdes, congressos e congéneres.

12.08 - Bilhares, boliches e diversdes eletrénicas ou néo.

12.10 - Corridas e competicdes de animais.

1211 - Competicdes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a participagéo do espectador.

12.12 - Execugédo de misica.

12.13 - Produgo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dangas,
desfites, bailes, teafros, Operas, concertos, recitais, festivais e congéneres,

12.14 - Fomecimente de miisica para ambientes fechados ou néo, mediante transmissdo por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclgricos, Irios elétricos e congéneres.

12.16 -~ Exibicdo de filmes, entrevistas, musicais, espetéculos, shows, concertos, desfiles, dperas, competices
esportivas, de destreza intelectual ou congéneres.

12.17 — Recreag&o e animagdo, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.

13 — Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01 — (VETADQ)

13.02 - Fonografia ou gravagéo de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congéneres,

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelagao, ampliag3o, cépia, reprodugdo, trucagem e congéneres.

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalizagéo.

13.05 -~ Composigdo grafica, fotocomposigdo, clicheria, zincografia, fitografia, fotolitografia.

14 - Senrvigos retativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificagso, limpeza, lustracao, revisdio, carga e recarga, conserto, restauragso, blindagem, manutengo e
conservagio de maquinas, veiculos, aparethos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pegas e
partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS),

14.02 - Assisténcia técnica.

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 — Recauchutagem ou regeneragiio de pneus.

14.05 - Restaurag#o, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento,
galvanoplastia, anodizagéo, corte, recorte, polimento, plastificagéo e congéneres, de objetos quaisquer.

14.06 - Instalacéo e montagem de aparelhos, méquinas & equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao
usuério final, exclusivamente com material por ele fornecida.

14.07 - Colocagao de molduras e congéneres.

14.08 — Encademago, gravagéo e douragdo de livros, revistas e congéneres,

14.09 - Alfaiataria e costura, quandc o matesial for fornecido pelo usuério final, exceto aviamento.

14.10 - Tinturaria e lavanderia.

14.11 — Tapegaria e refarma de estofamentos em geral,

14.12 ~ Funilaria e lantemagem. o

14.13 - Carpintaria e seralheria. '

15 - Servigos relacionados ao setor bancarie ou financsiro, inclusive aqueles prestados por instituicBes financeiras
autorizadas a funcionar pela Uni3o ou por quem de direito.

15.01 - Administragéio de fundos quaisquer, de conséreio, de cartéo de crédito ou débito e congéneres, de carteira 1 ge...

clientes, de cheques pré-datados e congéneres C'\? Al !T':S’“\
o)
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15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicagdo e cademeta de
poupanga, no Pais & no exterior, bem como a manutencdo das referidas contas ativas e inativas.

15.03 - Locagao e manutencio de cofres particulares, de terminais gletrbnicos, de terminais de atendimento e de bens
& equipamentos em geral.

15.04 - Fornecimento ou emisséo de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade
financeira e congéneres.

15.05 - Cadastro, elaborago de ficha cadastral, renovagéo cadastral e congéneres, inclusdo ou exclusdo no Cadastro
de Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 — Emisséo, reemisséo e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta
e entrega de documentos, bens e valores; comunicagdo com outra agéncia ou com a administragéo central; licenciamento
eletronico de veicules; transferéncia de veiculos; agenciamento fiduciario ou depositario; devo!uq.éo de bens em custddia.

15.07 — Acesso, movimentagéo, atendimento e consulta a contas em geral, por quaiquer meio ou processo, inclusive
por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro
banco e a rede compartihada; fornecimento de saldo, extrato e demais informagdes relativas a contas em geral, por
qualquer meio ou Processo,

15.08 — Emisséo, reemisséo, afteragéo, cessdo, substituigao, cancelamento e registro de contrate de crédito; estudo,
anélise e avaliagdo de operagdes de crédito; emissio, concessio, alteragdo ou contratagsio de aval, fianga, anuéncia e
congéneres; servigos relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

) 15.09 — Arrendamento mercantit (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessao de direitos e obrigagbes, substituigao
de garantia, alteragdo, cancelamento e registro de contrato, e demais servigos relacionados ao arrendamento mercantil
(leasing).

15.1C - Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em geral, de titulos quaisquer, de contas ou
camés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio elefronico, automatico ou por
maquinas de atendimento; fomecimento de posig&o de cobranga, recebimento ou pagamento; emiss&o de carnés, fichas de
compensagéo, impressos e documentos em geral.

156.11 -~ Devolugéo de titulos, protesto de titulos, sustagéo de protesto, manutengao de titulos, reapresentat;éo de
titulos, & demais servigos a eles relacionados.

156.12 - Custodia em geral, inclusive de titulos e valores mobitiarios.

15.13 ~ Servigos relacionados a operagdes de cdmbio em geral, edicdo, alteragéo,
prorrogagao, cancelamento e baixa de contrato de cdmbio; emissdo de registro de
exportagdo ou de crédito; cobranga ou depdsito no exterior; emissdo, fornecimento e
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e
demais servicos relativos a carta de crédito de importagdo, exportacdo e garantias
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operagbes de
cambio.

15.14 - Fomecimento, emiss&o, reemisséo, renovagéo e manutengo de cartio magnético, cartiio de crédito, cartdo
de débito, carthe salario e congéneres,

15.15 -~ Compensagdo de cheques e fitulos quaisquer; servigos relacionados a depésito, inclusive deposito
identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meic ou processo, inclusive em terminais eletrbnicos e de
atendimento.

15.16 — Emiss&o, reemissdo, liquidag8o, aleraglo, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito
e similares, por qualquer meio ou pracesso; servicos relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e
similares, inclusive entre contas em geral.

15.17 — Emiss&o, fomecimento, devolugéo, sustagdo, cancelamento e oposigéo de cheques quaisquer, avulso ou por
taldo,

15.18 ~ Servigos relacionados a crédito imobilidrio, avaliagiio e vistoria de imdvel ou obra, analise tecnica e juridica,
emissdo, reemisséo, alteragdo, transferéncia e renegociagfo de contrato, emissao e reemisséo do

demais servigos relacionados a crédito imobiliario.
16 — Servigos de transporte de natureza municipal,
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16.01 - Setvigos de transporte de natureza municipal.

17 - Servigos de apoio écnico, administrativo, juridico, contabil, comercial e congéneres.

17.01 ~ Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nao contida em outras itens desta lista; anélise, exame,
pesquisa, coleta, compilagéo e fornecimento de dados e informages de qualquer natureza, inciusive cadastro e simitares.

17.02 - Datilografia, digitagéo, estenogralia, expediente, secretaria em geral, resposta audivel, redagso, edigso,
interpretag&o, revisao, tradugao, apeio e infra-estrutura administrativa e congéneres,

17.03 - Planejamento, coordenagao, programagao ou organizagao técnica, financeira ou administrativa.

17.04 — Recrutamento, agenciamente, selegéc & colocagio de mao-de-obr

17.05 - Fomecimento de m&o-de-obra, mesmo em cardter temporério, inclusive de empregados ou trabalhadores,
avulsos ou temporérios, contratados pelo prestador de servigo,

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promogdo de vendas, plansjamento de campanhas ou sistemas de
publicidade, elaboragéc de desenhos, textos e demais materiais publicitarios.

17.07 - (VETADO)

17.08 - Franquia {franchisging).

17.08 - Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas.

17.10 - Planejamento, organizagéo e administragéo de feiras, exposighes, congressos e congéneres.

17.11 - Organizagao de festas e recepcdes; bufé {exceto o fomecimento de alimentagao e bebidas, que fica sujeito ao
ICMS).

17.12 - Administrago em geral, inclusive de bens e negtcios de terceiros.

17.13 - Leildo e congéneres.

17.14 — Advocacia, '

17 15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.

17.16 - Auditoria,

17.17 - Andlise de Organizagao e Métodos.

17.18 — Atuaria e célculos técnicos de qualquer natureza.

17.19 — Contabilidade, inclusive servicos técnicos e auxiliares.

17.20 - Consuttoria e assessoria econdmica ou financeira.

17.21 - Estatistica,

17.22 - Cobranga em geral.

17.23 - Assessoria, andlise, avaliag8o, atendimento, consulta, cadastro, selegao, gerenciamento de informagties,
administrac&o de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operagdes de faturizagéo {factoring).

17.24 - Apresentagéo de palestras, conferéncias, seminarios e congéneres.

18 - Servicos de reguiagio de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspegdo e avaliagho de riscos para
cobertura de contratos de seguros; prevengao e geréncia de riscos seguréveis e congéneres.

18.01 - Servicos de regulacsio de sinistros vinculados a confratos de seguros; inspeglo e avaliagio de riscos para
cobertura de contratos de seguros; prevengdo e geréncia de riscos seguréveis e congéneres,

19 - Servicos de distribuic8o e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartSes, pules ou cupons de
apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de capitalizag8o e congéneres.

19.01 - Servios de distribuigo e venda de bilhetes & demais produtos de loteria, bingos, carides, pules ou cupons de
apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de fitulos de capitalizagBo e congéneres,

20 - Servigos portuérios, aeroportuarios, ferroportuérios, de terminais rodovidrios, ferroviarios @ metrovirios.

20.09 ~ Servigos portuérios, ferroporiudrios, utilizagéio de porto, movimentagio de passageiros, reboque de
embarcagdes, rebocador escoteiro, atracagao, desatracagio, servigos de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer
natureza, servigos acessérios, movimentag&o de mercadorias, servigos de apoic maritimo, de movimentagéio ao largo,
servigos de armadores, estiva, conferéncia, logistica e congéneres.

20.02 — Servigos aeroportudrios, ufilizagéio de aeroporto, movimentagéic de passageiros, armazenagem de qualquer
natureza, capatazia, movimentag&o de aeronaves, servigos de apoio aeroportudrios, servigos acessorios, movimentagao de
mercadorias, logistica e congéneres.

20.03 - Servigos de terminais rodoviarios, ferrovidrios, metrovidrios, movimentagio de passageiros, mercadorias,
inciusive  suas operagdes, logistica e congéneres. )

21 - Servicos de registros pliblicos, cartorarios e notariais.

21.01 - Servigos de registros piblicos, cartorarios e notariais. m:r
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22 - Servigos de exploragéo de rodovia,

22.01 - Servigos de explorag&o de rodovia mediante cobranga de prego ou pedégio dos usudrios, envoivendo execugéo
de servigos de conservagdo, manutengdo, mefhoramentos para adequagdio de capacidade e seguranga de trénsito,
operagao, monitoragdo, assisténeia aos usuarics e outros servigos definidos em contratos, atos de concessdo ou de
pemiss&o ou em  normas oficiais.

23 - Servigos de programag#o e comunicagdo visual, desenho industrial e congéneres.

23.01 -~ Servigos de programag&o e comunicagéo visual, desenho indusfrial e congéneres.

24 ~ Servigos de chaveiros, confecgéo de carimbos, placas, sinalizag&o visual, banners, adesivos e congéneres.
24.01 - Servicos de chaveiros, confeciio de carimbos, placas, sinafizagio visual, banners, adesivos e congéneres.

25 - Servigos funerarios.

25.01 - Funerais, inclusive fomecimento de caixfio, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo
cadaverico; fornecimentc de fiores, coroas e outros paramentos; desembarago de certidao de dbito; fornecimento de véu,
€553 e outros adomnos; embalsamento, embelezamento, conservagfo ou restauragéo de cadaveres.

25.02 — Cremagdo de corpos e partes de corpos cadavéricos.

25.03 - Planos ou convénio funerarios.

25.04 — Manutengao e conservagao de jazigos e cemilérios,

26 — Servigos de coleta, remessa-ou entrega de comespondéncias, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive
pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier & congéneres.

26.01 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspandéncias, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive
pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres.

27 — Servicos de assisténcia social.

27.01 — Servigos de assisténcia social.

28 - Servigos de avaliagio de bens e servicos de qualquer natureza.

28.01 - Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza,

29 - Servigos de biblioteconomia.
29.01 - Servigos de biblioteconomia.
30 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.
30.01 — Servigos de biotogia, biotecnologia e quimica.
31 - Servigos técnicos em edificagdes, eletrdnica, eletrotécnica, mecanica, telecomunicagties e congéneres,
31.01 - Servigos técnicos em edificagdes, eletrdnica, eletrotécnica, mecénica, telecomunicagbes e congéneres.
32 - Servigos de desenhos técnicos.
32.01 - Setvigos de desenhos técnicos.
33 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres,
33.01 - Servigos de desembarago aduaneirc, comissérios, despachantes e congéneres,
34 - Servigos de investigagtes particulares, detetives e congéneres.
34.01 - Servigos de investigagdes particulares, detfetives e congéneres.
35 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagies publicas.
35.01 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jomalismo e relagdes piblicas.
36 - Servigos de meteorologia,
36.01 - Servigos de meteorologia,
37 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.
38 ~ Servicos de museclogia,
38.01 - Servigos de museclogia.
39 — Servigos de ourivesaria e lapidaggo,

39.01 - Servigos de ourivesaria e lapidagdo (quando o material for fornecido pelo

tomador do servigo).
40 - Servigos relativos a abras de arte sob encomenda.
40.01 - Obras de arte sob encomenda.

Art. 2° - O artigo 122 da Lei Complementar n® 27, de 31 de dezembro de 2002, passa a ter a seguinte redacio:
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“Art. 122 - Os Laboratérios de Andlise e Patologia Clinica, inseridos no item 4.02 da Lista de Servigos, que nao

atenderem aos requisitos do artigo 124, pagaréo o ISS com base no faturamento liquido.”

Art. 3° - Q artigo 124 da Lei Complementar n° 27, de 31 de dezembro de 2002, passa a ter a saguinte redagéo:

“Art. 124 — Quando 0s servigos a que se referem os itens 4.01, 4.02, 4.05, 4.06, 4.08, 4.10, 4.12, 4.15, 4.16, 5.01,
7.01, 17.14, 17.16, 17.19, 17.21 da Lista de Servigos forem prestados por sociedades uniprofissionais, o imposto sera
calcuiado com base no disposto na Tabela I, em relagdo a cada profissional habilitado, socio, empregado ou nZo, que
preste servigos em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal nos termos da Jei aplicavel.”

Art. 4° - A Tabela | do artigo 126 da Lei Complementar n° 27, de 31 de dezembro de 2002, passa a ser aanexa  presente

tei.

Art. 5° - Fica revogado o inciso IHl do artigo 227 da Lei Complementar n® 27, de 31 de dezembro de 2002.

Art. 6° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagio, revogadas todas as disposiges em contrario

Vassouras, 03 de no

Altair Paulino de Oliveira Campos

Prefeito
ANEXO |
1 - Servigos de informética e congéneres. -
1.01 - Andlise e desenvolvimento de sistemas. 2%
1.02 - Programagéo. 2%
1.03 - Pracessamento de dados e congéneres. 2%
1.04 — Elaborag&o de programas de computadores, inclusive de jogos eletrdnicos. 2%
1.05 - Licenciamento ou cesséo de direito de uso de programas de computagao. 2%
1.06 — Assessotia & consultoria em informatica. 2%
1.07 — Suporte técnico em informética, inclusive instalagho, configuragdo e manutencéo de 2%
programas de computag&o e bancos de dados.
1.08 — Planejamento, confecgdo, manutengdo e atualizaggo de paginas eletrdnicas, 2%
2 — Servicos de pesguisas e desenvolvimento de qualquer natureza. -
2.01— Servicos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 5%
3 -~ Senvigos prestados mediante locagdo, cesséo de direito de uso e congéneres. -
3.01 - (VETADROQ) -
3.02 - Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 5%
3.03 - Exploragio de saldes de festas, centro de convengdes, escritdrios virtuais, stands, 5%
quadras esportivas, estadios, ginasios, auditdrios, casas de espetaculos, parques de diversdes,
canchas e congéneres, para realizagéo de eventos ou negdcios de qualquer natureza. '
3.04 - Locag#o, sublocagéio, amendamento, direito de passagem ou permissio de uso, 5%
compartiibado ou néo, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer —
natureza. APAL
b i ¢

3.05 — Cess8o de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporério.
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4 — Senvigos de salde, assisténcia médica e congéneres.

4.01 — Medicina e bipmedicina. 2%
4.02 - Analises clinicas, palologia, elsticidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra- 2%
sonografia, ressonancia magnética, radiologia, tomografia e congéneres.
4.03 - Hospitais, clinicas, laboratorios, sanatdrios, manicorics, casas de salide, prontos- 2%
socorros, ambulatérios e congéneres.
4.04 — Instrumentagéo cirlirgica. 2%
4.05 - Acupuntura. 2%
4.06 - Enfermagem, inclusive servicos auxiliares. 2%
4.07 ~ Servicos farmacéuticos. 2%
4.08 — Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 2%
4.09 ~ Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico e mental. 2%
4.10 ~ Nutrig8o. 2%
4.11 ~ Obstetricia, 2%
4.12 - Odontologia. 2%
4.13 - Ortdptica. 2%
4.14 - Priteses sob encomenda. 2%
4.15 — Psicandlise. 2%
4.16 — Psicologia. 2%
.|4.17 — Casas de repousa e de recuperacéo, creches, asilos e congéneres. 2%
4.18 - InseminagAo arificial, fertiizagdo in vitro e congéneres. 2%
4.19 — Bancos de sangue, leite, pele, olhos, dvulos, sémen e congéneres. 2%
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, drgdos e materiais bioldgicos de quatquer 2%
espécie.
4.21 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres. 2%
4.22 - Pianos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestagao de assisténcia 2%
médica, hospitalar, odontolégica e congéneres.
4.23 — Outros planos de saude que se cumpram através de servigos de terceiros contratados, 2%
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicagso do
beneficiario.
3 — Servicos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres. -
5.01 — Medicina veterinaria e zootecnia. 2%
5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatarios, prontos-socorros e congéneres, ha area veterinaria. 2%
5.03 — Lahoratérios de andlise na area veterindria, 2%
.04 — Inseminag&o artificial, fertilizacdo in vitro e congéneres. 2%
3.05 — Bancos de sangue e de drgdos e congéneres. 2%
5.06 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, orgaos e materiais bioldgicos de qualquer 2%
espécie.
5.07 ~ Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres. 2%
5.08 — Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congéneres. 2%
5.09 — Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria, 2%
6 — Servicos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres. -
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres. 2%
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilagéo e congéneres. 2%
6.03 — Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres. _ 2%
6.04 - Ginastica, danca, esportes, natago, artes marciais e demais atividades fisicas. 2%
6.05 — Centros de emagrecimento, spa e congéneres. 2%

7 - Senvicos refativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construgdo civil,
manutengdo, limpeza, meic ambiente, sangamento e congéneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geclogia, urbanismo, paisagismo e
congeéneres.
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7.02 - Execugao, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de obras de construgéo civil, 2%
hidraulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuragio de pogos,
escavagao, drenagem e imgagdo, terraplanagem, pavimentag#o, concretagem e a instafagao e
montagem de produtos, pegas e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador de servicos fora do local da prestagéo dos servigos, que fica sujeito a0
ICMS).
7.03 - Elaboragao de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, 2%
relacionados com abras e servigos de engenharia; efaboragio de anteprojetos, projetos basicos e
projetos executivos para trabathos de engenharia,
7.04 — Demolicdo. 2%
7.05 — Reparagéo, conservagéo e reforma de edificios, estradas, pontes, porfos e congéneres 2%
{exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local da
prestagéo dos senvigos, que fica sujeito ac ICMS).
7.08 - Colocagée e instalagdo de tapetes, campetes, assoalhos, corfinas, revestimentos de 2%
parede, vidros, divisorias, placas de gesso e congéneres, com material fornecido pelo fomador do
SBIVIGC.
7.07 - Recuperagao, raspagem, polimento e lustrag#o de pisos e congéneres. 2%
7.08 - Calafetacho. ' _ 2%
7.09 - Varricéo, coleta, remogdo, incineragdo, tratamento, reciclagem, separagao e destinagdo 2%
final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.
~ 1 7.10 - Limpeza, manuteng&o e congervagéo de vias e logradouros publicos, iméveis, chaminés, 2%
piscinas, parques, jardins e congéneres,
7.11 — Decorac#o e jardinagem, inclusive corte e poda de &rvores. 2%
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos, quimicos e 2%
biolggicos.
7.13 - Dedetizaggo, desinfecclo, desinsefizagBo, imunizagdo, higienizacdo, desratizacdo, 2%
pulverizag&io e congéneres.
7.14 - (VETADQ) -
7.16 - (VETADQ) -
7.16 ~ Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubago e congéneres. 2%
7.17 ~ Escoramento, contengia de encostas e servigos congéneres. 2%
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, fagoas, represas, agudes e 2%
congéneres.
7.19 ~ Acompanhamento e fiscalizagdo da execuglo de obras de engenharia, arquitetura e 2%
urbanismo.
7.20 — Aerofotogrametria {inclusive interpretagao}, carlografia, mapeamento, levantamentos 2%
topograficos, batimétricos, geograficos, geodésicos, geolégicos, geofisicos e congéneres.
7.2% - Pesquisa, perfuracio, cimentag3o, mergulho, perfilagem, concretac8o, testemunhagem, 2%
pescaria, estimulacéo e outros servigos relacionados com a exploragéo e expiotagéo de petréleo,
| gés natural e de outros recursos minerais.
7.22 — Nucleagao e bombardgamento de nuvens e congéneres. 2%
8 - Servigos de educagdio, ensino, orientaglo pedagdgica e educacional, instrugdo, treinamento e -
avaliagao pessoal de qualquer grau ou natureza.
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médic e superior, 2%
8.02 - Instrug&o, treinamento, orientagdo pedagdgica e educacional, avaliagdo de conhecimentos 2%
de qualquer natureza, _
9 — Servicos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres. -
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart- 3% m
hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suite service, hotefaria maritima, moléis, pensdes -~
€ congéneres, ocupagso por temporada com fomecimento de servigo {o valor da afimentago e N _
gorjeta, quando incluido no preco da diéria, fica sujeito ao Imposto Sobre Servigos). (;‘ A‘“{f"‘;;. “
9.02 — Agenciamento, organizagdo, promogdo, intermediacdo e execucsio de programas de 3% 39‘.‘0 &
F
5 =
.~
‘;}’3 34
g
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turismo, passeios, viagens, excursties, hospedagens e congéneres.

8.03 — Guias de turismo. 3%

10 - Servigos de intermediagao & congéneres. -

10.01 — Agenciamento, cometagem ou infermediagio de camblo de sequros, de carides de 5%

crédito, de planos de satide e de planos.de previdéncia privada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediagio de titulos em geral, valores mobiliarios e 5%

contratos quaisquer,

10.03 - Agenciamento, cormetagem ou intermediagio de direitos de propriedade industrial, 5%

artistica ou literéria.

10.04 — Agenciamento, corretagem ou intermediag8o de contratos de arrendamento mercantil 5%

{leasing), de franquia {franchising) e de faturizago (factoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de bers méveis ou imdveis, néo abrangidos 5%

em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no Ambito de Boisas de Mercadonas e

Futuros, por quaisquer meios.

10.06 — Agenciamento maritimo. 5%

10.07 — Agenciamento de noticias. 5%

10.08 — Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculagao por 5%

quaisgquer meies.

10.08 - Representacao de qualquer natureza, inclusive comercial. 5%

10.10 - DistribuicAo de bens de terceiros. 5%

" |11~ Servicos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e congéneres. -

11.01 - Guarda & estacionamento de veiculos terrestres automotores, de aeronaves e de 5%

embarcacies.

11.02 - Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens e pessoas. 5%

11.03 — Escolta, inclusive de veiculos e cargas. 5%

11.04 - Armazenamento, depésito, carga, descarga, arrumagao e guarda de bens de qualguer 5%

espécie.

12 - Servigos de diversdes, lazer, entretenimento e congéneres. -

12.01 - Espetécufos teatrais. 3%

12.02 — Exibicdes cinematograficas. 3%

12.03 — Espetéculos circenses. 3%

12.04 ~ Programas de auditéric. 3%

12.05 - Parques de diversGes, centros de lazer e congéneres. 3%

12.06 ~ Boates, taxi-dancing e congéneres. 3%

12.07 - Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, Operas, concerios, recilais, festivais e 3%

congéneres.

12,08 — Feiras, exposiches, congressos e congénerss. 3%

12.09 - Bilhares, boliches e diversdes eletrbnicas ou nio. 3%

12.10 — Corridas e competicies de animais, 3%

12.11 - CompetigBes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a participagéo 3%

do espectador.

12.12 — Execu¢ao de misica. 3%

12.13 — Produgdo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos, entrevistas, 3%

shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, teatros, bperas, concerfos, recitais, festivais e B

congéneres, o

12.14 - Fornecimento de misica para ambientes fechados ou n&o, mediante transmiss&o por 3% g

qualquer processo. AT /

12.15 - Desfiles de blocos camnavalescos ou folcloricos, trios elétricos e congéneres. 3%

1216 — Exibicio de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, concertos, desfiles, 3%

dperas, competices esportivas, de destreza intelectual ou congéneres. e

12,17 — Recreacdo e animagdo, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 3% ENPAL s

13 — Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. - 3‘1’ ) %:
= o
s

7 £
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13.01 - (VETADO)

3%

13.02 - Fonografia ou gravag&o de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congéneres.

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelag8o, ampliago, copia, reprodugso, frucagem 3%
e songéneres.

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalizag&o. 3%
13.05 -~ Composig#o grafica, fotocomposicdo, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia, 3%
14 - Servicos relativos a bens de terceiros. .
14.01 - Lubrificacdo, limpeza, lustrag8o, revisdo, carga e recarga, conserto, restauragao, 3%
blindagem, manutengao e conservagdo de magquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos,

motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pecas e parfes empregadas, que ficam

sujeitas ao ICMS).

14.02 — Assisténeia técnica. 3%
14.03 - Recondicionamenta de motores (exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas 3%
ao ICMS}.

14.04 — Recauchutagem ou regeneracao de pneus. 3%
14.05 - Restauragho, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 3%
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizagdo, corte, recorte, polimento, plastificacdo e

congéneres, de objetos quaisquer.

14.06 - Ingtalagdo e montagem de aparelhos, méquinas e equipamentos, inclusive montagem 3%
industrial, prestadas ao usudrio final, exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 ~ Colocagao de molduras e congéneres. 3%
14.08 - Encadernagéo, gravagéo e douragsio de livros, revistas e congéneres. 3%
14.09 - Alfaiataria e costura, quande o material for fornecido peio usuario final, exceto aviamento. 3%
14.10 — Tinturariz e lavanderia. 3%
14.11 — Tapecaria ¢ reforma de estofamentos em geral. 3%
14.12 - Funilaria ¢ fantemagem. 3%
14.13 — Carpintaria e serralheria. %
15 - Servigos relacionados ao sefor bancério cu financeiro, inclusive aqueles prestados por -
instituicdes financeiras autorizadas a funcionar pela Unido ou pot quem de direito.

15.01 — Administragdo de fundos quaisquer, de conséreio, de cartdo de crédito ou débito e 5%
congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congéneres.

15.02 — Abertura de contas em geral, inclusive contacorrente, conta de investimentos e 5%
aplicacao e cademeta de poupanga, no Pais e no exterior, bem como a manutengio das

referidas contas ativas ¢ inativas.

15.03 - Locagdio @ manutengio de cofres particulares, de terminais eletrdnicos, de terminais de 5%
atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 ~ Fomecimento ou emissdo de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 5%
atestada de capacidade financeira e congéneres.

15.05 — Cadastro, elaboragao de ficha cadastral, renovag#io cadastral e congéneres, incluséo ou 5%
excluséo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros

bancos cadastrais.

15.06 — Emisséo, reemisséc e fomecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 5%
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicagdo com outra

agéncia ou com a administragéo central; licenciamento eletrénico de velculos; transferéncia de

veiculos; agenciamento fiducidrio ou depositério; devolugéc de bens em custédia.

15.07 - Acesso, movimentagdo, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meic ou 5%
processo, inclusive por telsfone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento,

inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartihada; fomecimento de

saldo, extrato e demais informagOes relativas a contas em geral, por qualguer meio ou processo.

15.08 - Emisséo, reemisséo, alterago, cessdo, substituigio, cancelamento e registro de contrato 2%

de crédito; estudo, andiise e avaiiagio de operagbes de crédito; emisséo, concessao, alteragdo
ou contratacéo de aval, fianga, anuéncia e oongéneres;_ servicos relativos a abertura de crédito,

e — — s N Y g
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para quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil {leasing) de quaisquer bens, inclusive cessic de direitos e
obrigaches, substituigo de garantia, alteragdo, cancelamento e registro de contrato, e demais
servigos refacionados ao arrendamento mercantil {leasing).

5%

15.10 - Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em geral, de titulos
quaisquer, de contas ou camés, de cambio, de tributos e por conta de ferceiros, inclusive os
efetuados por meic eletronico, autorndticc ou por maquinas de atendimento; fomecimento de
posicdo de cobranga, recebimento ou pagamento; emissdo de carnds, fichas de compensago,
impressos e documentos em geral.

5%

15.11 — Devolugao de fitulos, protesto de titulos, sustagao de protesto, manuteng:éo de titulos,
reapresentacao de titulos, e demais servicos a eles relacionados.

5%

15.12 — Custédia em geral, inclusive de titutos e valores mabiligrios.

5%

15.13 - Servigos relacionados a operagBes de cAmbio em geral, edig8o, alteracao, prorogago,
cancelamento e baixa de contrato de c&mbio; emissdo de registro de exportagéo ou de crédito;
tabranga ou depdsito ro exterior; emissao, fomecimento e cancelamento de cheques de viagem:
fornecimento, fransferéncia, cancelamento e demais servigos relativos a carta de crédito de
importagdo, exportagio e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral
relacionadas a oparages de cambio.

5%

15.14 - Fomecimento, emisso, reemissdo, renovagdo € manutengdo de cartdo magnéfico,
cartdo de crédito, cartdo de débito, cartéo salério e congéneres.

5%

15.15 - Compensago de cheques e titulos quaisquer; servigos relacionados a depésito, inclusive
deposito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em
terminais eletrbnicos e de atendimento.

5%

15.16 — Emiss&o, reemissédo, liquidagso, alteragdp, cancelamento e baixa de ordens de
pagamento, ordens de crédito & similares, por qualquer meio ou processo; servigas relacionados
& transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em
| gerai.

5%

16,17 - Emissdo, fomecimento, devolugdo, sustagdo, cancelamento e oposicdo de cheques
quaisquer, avulso gu por taldo.

5%

15.18 — Servigos relacionados a crédito imobiliario, avaliagao e vistoria de imével ou obra, analise
técnica e juridica, emissdo, reemissdo, alleraglio, transferéneia e renegociagio de contrato,
emiss&o e reemisséo do termo de quitagso e demais servicos relacionados a crédito imobilidrio.

5%

16 — Servigos de transporte de natureza municipal.

16,01 — Servigos de transporte de natureza municipal.

3%

17 — Servigos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, comerciat e congéneres,

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualguer natureza, n&o contida em outros itens desta lista;
anglise, exame, pesquisa, coleta, compilagiic e fomeciments de dados e informagdes de
qualguer natureza, inclusive cadastro e simifares,

2%

17.02 - Datilografia, digitagdo, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audivel,
redagdo, ediclo, interpretagdo, revisdo, tradugio, apoio e infra-estrutura administrativa e
congéneres.

17.03 - Planejamento, coordenagso, programacdo ou organizagdo técnica, financeira ou
administrativa.

17.04 — Recrutamento, agenciamento, seleg8o e colocagio de mao-de-obra.

17.05 - Fornecimento de mao-de-obra, mesmo em carater temporério, inclusive de empregados
ou frabathadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador de servigo.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promog#o de vendas, planejamento de campanhas
ou sistemas de publicidade, elaborag8o de desenhos, textos e demais materiais publicitarios.

17.07 - {(VETADQ}

17.08 — Franquia (franchising).

17 .09 — Pericias, laudos, exames técnicos e analises téchicas.

17.10 ~ Plangjamento, organizagfio e administragio de feiras, exposicdes, congressos e
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| congéneres.

17.11 - Organizagdo de festas e recepgdes; bufé (exceto o fomecimento de alimentagdo e 2%
bebidas, que fica syjeito ac ICMS),
17.12 — Administragfio em geral, inclusive de bens e negécios de terceiros. 5%
17.13 — Leildo e congéneres. 5%
17.14 — Advocacia. 2%
17.15 — Arbifragem de qualquer espécie, inclusive juridica. 2%
17.16 — Auditoria, 2%
17.17 — Anélise de Organizagio e Métodos. 2%
17.18 ~ Afudria e calculos técnicos de qualguer natureza. 2%
17.18 - Contabilidade, inclusive servicos técnicos e auxiliares. 2%
17.20 - Consultoria e assessoria econdmica ou financeira. 2%
17.21 - Estatistica. 2%
17.22 — Cobranca em geral. 5%
17.23 - Assessoria, andlise, avaliagio, atendimento, consulta, cadastro, sele¢do, gerenciamento 2%
de informagbes, administragdo de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a
operagbes de faturizacao (factoring).
17.24 — Apresentago de palestras, conferéncias, seminérios e congéneres. 2%
18 - Servigos de regutacéio de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspecéo e avaliagéo -

_ | de fiscos para cobertura de contratos de seguros; prevengo e geréncia de riscos seguraveis e

| congéneres.

18.01 - Senvigos de regulacio de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspegéo e 5%
avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevengio e geréncia de riscos
seguraveis & congéneres.
19 - Servicos de distribuigo & venda de bilhetes e demais produtes de loteria, bingos, cartdes, -
pules ou cupons de aposias, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de
capitalizagio e congéneres,
19.01 - Senvigos de distribuic3o e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartdes, 5%
pules ou cupons de apostas, sorieios, prémios, inclusive os desotrentes de tituios de
capitalizagdo e congéneres.
20 — Servigos portuarios, aeroportuérios, ferroportudrios, de terminais rodovirios, ferroviarios e -
metroviarios.
20.01 - Servigos portuarios, ferroportudrios, ufilizagdo de porte, movimentaglo de passageiros, 5%
reboque de embarcagdes, rebocador escoteiro, atracagéo, desatracagio, servigos de praticagem,
capatazia, amazenagem de qualquer natureza, servigos acessorios, movimentago de
mercadorias, servicos de apoio mariimo, de movimentagio ao Jargo, servigos de armadores,
estiva, conferéneia, logistica e congéneres.
20.02 - Servicos aeroportudrios, utlizagdo de aeroporio, movimentagio de passageiros, 5%
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentagéo de aeronaves, servigos de apoio
aeroportuérios, sefvicos acessorios, movimentagdo de mercadorias, logistica e congéneres.
20.03 ~ Servigos de terminais rodovidrios, ferrovidrios, metroviarios, movimeniago de - 5%
passageiros, mercadorias, inclusive  suas operacBes, logistica e congéneres.
21 — Servicos de registros plblicos, cartorrios e notariais. -
21.01 - Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais. 5%
22 - Senvicos de exploragdo de rodovia. -
22.01 - Servigos de exploragéo de rodovia mediante cobranga de preco ou pedagio dos usuérios, 5%
envolvendo execugo de servigos de conservagao, manutengéo, melhoramentos para adequagao )
de capacidade e seguranga de trnsito, operagéio, monitoragao, assisténcia aos usuarios e outros
sefvicos definidos em coniratos, atos de concesséo ou de permissao o em  nomas oficiais.
23 - Servigos de programac8o e comunicacéo visual, desenho industrial e congéneres. -
23.01 -~ Servigos de programago & comunicagsio visual, desenho industrial e congéneres. 2%

24 - Servicos de chaveiros, confecclo de canimbos, placas, sinalizagdo visual, banners,
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adesivos e congéneres.

2401 - Servigos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizagio visual, banners, 3%
adesivos e congéneres.

25 - Servigos funerarios. -
25.01 — Funerais, inclusive fornecimente de caixdo, uma ou esquifes; aluguel de capela; %
transporte do corpo cadavérico; fomecimento de flores, coroas e outros paramentos;

desembarago de certiddo de dbito; fornecimento de véu, essa e outros adomos; embalsamento,
embelezamento, conservagio ou restauragdo de cadaveres.

25.02 — Cremacéo de corpos e partes de corpos cadavéricos. 3%
25.03 - Planos ou convénio funerarios. 3%
25.04 — Manutengéo e conservagdo de jazigos & cemitérios. 3%
26 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou -
valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courier e congéneres.

26.01 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens 3%
ou valores, inclusive pelos coreios e suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres.

27 - Servigos de assisténcia social. -
27.01 — Servigos de assisténeia social. 2%
28 — Servigos de avaliagic de bens e servigos de qualguer natureza, -
28.01 — Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza, 3%
29 - Semvices de biblioteconomia, -
29.01 — Servigos de bibliofeconomia. 2%
30 — Servigos de bioiogia, biotecnologia & quimica. -
30.01 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica. : 2%
31 - Servigos técnicos em edificages, elefronica, eletrotécnica, mecanica, telecomunicagbes e -
congeneres.

31.01 - Servigos técnicos em edificagdes, eletrdnica, eletrotécnica, mecanica, telecomunicacies e 2%
congéneres.

32 — Servigos de desenhos técnicos. -
32.01 - Servigos de desenhos técnicos. 2%
33 — Servicos de desembarago aduaneiro, comissérios, despachantes e congéneres. -
33.01 - Servigos de desembaraco aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres, 5%
34 - Servicos de investigagties particulares, detetives e congéneres. -
34.01 - Servigos de investigagdes particulares, detetives e congéneres. 5%
35 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relacdes publicas. -
35.C1 - Senvigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes plblicas. 2%
36 — Servicos de metecroiogia. -
36.01 — Servicos de meteorologia. 2%
37 - Servicos de arlistas, atletas, modelos e manequins. -
37.01 - Servigos de arlistas, atletas, modelos e manequins. 2%
38 - Servigos de museologia. -
38.01 - Servicos de museologia, 2%
39 ~ Servigos de ourivesaria e lapidagio. -
39.01 - Servigos de ourivesaria e Japidagao (quando o material for fomecido pelo tomador do 2%

senvico).

40 — Servizos refativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.




